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RESOLUÇÃO N.º065/2016
Regulamenta o controle da jornada de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Diamantino
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O controle de ponto (entrada e saída) dos servidores da Câmara Municipal, será feito através de relógio ponto biométrico (digitais);

Art. 2º – Todos os servidores efetivos e comissionados ficam obrigados a registrar no relógio ponto biométrico os horários de entrada e saída de seu trabalho.

§ 1º A ausência deste registro corresponde ao registro de falta não justificada e, conseqüentemente; desconto das horas na folha de pagamento.

§ 2º Se eventualmente, o servidor esquecer-se de marcar a sua entrada e/ou saída, deve preencher o formulário “Ocorrência de ponto”, disponível na Coordenadoria Geral, que será analisado pela Presidência e encaminhado ao Departamento de RH.

Art. 3º - A justificativa de faltas será feita através de requerimentos encaminhados a Presidência, que decidirá e encaminhará ao Departamento de Recursos Humanos para as providências.

§ 1º – As faltas decorrentes de problemas de saúde, somente serão justificadas, mediante apresentação de atestado médico, em conformidade com a Lei Federal n.º 605 de 5 de janeiro de 1.949.

§2º - Caso ocorra constantes atrasos no horário de entrada de serviço e/ou faltas injustificadas, será o servidor advertido sendo passível de punição com base no artigo 104 da Lei Municipal n.º 006 de 21 de maio de 1.990.

Art. 4º - Os horários de trabalhos para os servidores da Câmara Municipal serão os seguintes:

I – No período vespertino: entrada as 12h00 e saída as 18h00min;

II - No período noturno: entrada as 18h00min e saída as 06h00min;

III - Haverá uma tolerância diária de 15 (quinze) minutos relativos a atrasos ou antecipações da jornada, considerando-se saldo negativo na folha ponto os registros efetuados fora desse limite e não compensado.Acrescentado pela Resolução n.º 066/2016) 
IV – O saldo negativo será descontado, proporcionalmente, do pagamento do servidor. Acrescentado pela Resolução n.º 066/2016)
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino, 19 de abril de 2016.

Ver. Jozenil Costa Lube
Presidente
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